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ANEXO I

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA
IDENTIFICAÇÃO
DE CUJUS:
CPF DATA ÓBITO
Sujeito Passivo (cônjuge, herdeiro ou cessionário):
Nome
CPF RG Tel. e-mail
Vínculo
Endereço
Rua Bairro Nº
Bairro Cidade UF CEP
Inventariante/Procurador (se houver)
Nome
CPF RG Tel. e-mail
Rua Bairro Nº
Bairro Cidade UF CEP

Ilustre Auditor, a interessada supra identicada vem à presença de V. Sª solicitar o reconhecimento da ISENÇÃO do Imposto sobre Transmissão causa Mortis e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD relativamente ao(s) bem(ns) ou direito(s) acima identicado(s), com fundamento no art. 4º, I, LCE 373/2020
(Imóveis avaliados em até R$ 250.000,00 desde que seja o único do monte-mor partilhável).
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
I - Cópia RG/CPF do sujeito passivo (cônjuge, herdeiro, cessionário, legatário)
II - Se for o caso, anexar também:
III - Cópia RG/CPF do Procurador/Inventariante, conforme o caso;
IV – Procuração/autorização especíca para atuar no processo referente ao ITCMD;
V - Certidão negativa ou positiva de Imóveis emitida pelos Registros de Imóveis da Comarca do último domicílio do inventariado;
VI - Certidão negativa ou positiva de imóveis emitida pelo setor de cadastro do município do último domicílio do de cujus;
VII - Certidão negativa ou positiva de Imóveis emitida pelos Registros de Imóveis da Comarca do domicílio do cônjuge ou companheiro;
VIII - Certidão negativa ou positiva de imóveis emitida pelo setor de cadastro do município do domicílio do cônjuge ou companheiro;
IX - Cópia das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF do falecido e do cônjuge sobrevivente (se declarar);
X - Declaração de isento de imposto de renda, disponível na página da Receita Federal do Brasil, escrita e assinada pelo inventariante ou responsável legal
(se não declarar);
XI – Declaração de inexistência de bens em outros municípios e Estados da Federação.
OBSERVAÇÃO:
A Fazenda Pública poderá solicitar a apresentação de outros documentos no transcurso do processo de análise do favor scal.

Observações adicionais e que o interessado entenda relevante:

TERMOS EM QUE, PEDE DEFERIMENTO

LOCAL/DATA ASSINATURA

Reservado ao Fisco

ANEXO II

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA
IDENTIFICAÇÃO
DE CUJUS
CPF DATA ÓBITO
Sujeito Passivo (cônjuge, herdeiro ou cessionário):
Nome:
CPF RG Tel. e-mail
Vínculo
Endereço
Rua Bairro Nº
Bairro Cidade UF CEP
Inventariante/Procurador (se houver)
Nome
CPF RG Tel. e-mail
Rua Bairro Nº
Bairro Cidade UF CEP

Ilustre Auditor, a interessada supra identicada vem à presença de V. Sª solicitar o reconhecimento da ISENÇÃO do Imposto sobre Transmissão causa Mortis e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD relativamente ao(s) bem(ns) ou direito(s) acima identicado(s), com fundamento no art. 4º, II, LCE 373/2020
(Montante do espólio for avaliado em até R$ 50.000,00).
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
I - Cópia RG/CPF do sujeito passivo (cônjuge, herdeiro, cessionário, legatário)
II - Se for o caso, anexar também:
III - Cópia RG/CPF do Procurador/Inventariante, conforme o caso;
IV – Procuração/autorização especíca para atuar no processo referente ao ITCMD;
V - Certidão negativa ou positiva de Imóveis emitida pelos Registros de Imóveis da Comarca do último domicílio do inventariado;
VI - Certidão negativa ou positiva de imóveis emitida pelo setor de cadastro do município do último domicílio do de cujus;
VII - Certidão negativa ou positiva de Imóveis emitida pelos Registros de Imóveis da Comarca do domicílio do cônjuge ou companheiro;
VIII - Certidão negativa ou positiva de imóveis emitida pelo setor de cadastro do município do domicílio do cônjuge ou companheiro;
IX - Cópia das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF do falecido e do cônjuge sobrevivente (se declarar);
X - Declaração de isento de imposto de renda, disponível na página da Receita Federal do Brasil, escrita e assinada pelo inventariante ou responsável legal
(se não declarar);
XI - Declaração de inexistência de bens em outros municípios e Estados da Federação.
OBSERVAÇÃO:
A Fazenda Pública poderá solicitar a apresentação de outros documentos no transcurso do processo de análise do favor scal.

Observações adicionais e que o interessado entenda relevante:

TERMOS EM QUE, PEDE DEFERIMENTO

LOCAL/DATA ASSINATURA

Reservado ao Fisco
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ANEXO III

REQUERIMENTO DE REAVALIAÇÃO/RECONSIDERAÇÃO
(fase pré-contenciosa)
IDENTIFICAÇÃO
INVENTARIADO (DE CUJUS)
De cujus:
CPF Data óbito Protocolo SEFAZ
Processo Judicial de Inventário (se houver)
Sujeito Passivo (cônjuge, herdeiro ou cessionário):
Nome
CPF RG Tel. e-mail
Vínculo
Rua Bairro Nº
Bairro Cidade UF CEP
Inventariante/Procurador (se houver)
Nome
CPF RG Tel. e-mail
Rua Bairro Nº
Bairro Cidade UF CEP
REAVALIAÇÃO/REVISÃO/RECONSIDERAÇÃO
Ilustre Auditor,
A(O) interessada(o) supra identicada(o) vem à presença de V. Sª solicitar a REAVALIAÇÃO/REVISÃO/RECONSIDERAÇÃO dos bens, direitos ou obrigações
abaixo identicados:

BEM – DIREITO – OBRIGAÇÃO
01 – DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO/ENDEREÇO:
02 – VALOR DECLARADO PELO CONTRIBUINTE: R$
03 - RAZÕES que fundamentam o requerimento (*):

BEM – DIREITO – OBRIGAÇÃO
01 – DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO/ENDEREÇO
02 – VALOR DECLARADO PELO CONTRIBUINTE: R$
03 - RAZÕES que fundamentam o requerimento (*):

BEM – DIREITO – OBRIGAÇÃO
01 – DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO/ENDEREÇO
02 – VALOR DECLARADO PELO CONTRIBUINTE
03 - RAZÕES que fundamentam o requerimento (*):
(*) Descrever DETALHADAMENTE os motivos que justicam a revisão da avaliação e o valor requerido, anexando, se desejar, os documentos que possam
subsidiar o requerimento.
Local e data

ANEXO IV
PEDIDO DE PARCELAMENTO DE ITCMD
Identicação do requerente (Pessoa Jurídica ou Física)

Razão Social/Nome:
CNPJ/ CPF: I.E:
Telefone Fixo: Celular:
End.: Nº:
Compl.: Bairro:

Município:
Estado: CEP:
Representador por:
Na qualidade de: CPF:
E-mail

Em consonância com o disposto no artigo 44 da LCE 373/2020, de 11 de dezembro de 2020, o requerente acima identicado requer ao(à) Ilustríssimo(a) Chefe
desta Repartição Fazendária, o parcelamento do ITCMD em ( ) parcelas mensais e sucessivas, reconhecendo o crédito tributário declarado.
Identicação do crédito tributário (montante do débito scal, para ns de xação do número de parcelas):

N.º do documento de débito Valor Consolidado
Guia/Protocolo/Lançamento ITCMD nº: Valor do Principal
Valor dos Juros:
Valor da Multa:
Desconto Multa (se houver)

R$

Por extenso:

Declara ainda estar ciente das implicações e efeitos decorrentes deste pedido previstos na legislação de regência do imposto, bem como da responsabilização
penal e tributária pelas omissões ou quaisquer informações que não correspondam à verdade. Declara ciente de que, na hipótese de inadimplência, a inscrição
do saldo devedor em dívida ativa independe de noticação prévia.
____________________________, _____de ____________de ____________.
_____________________________________________
Assinatura do Requerente

ANEXO V

AUTORIZAÇÃO PARA DECLARAR O ITCMD
(quando um dos sujeitos abaixo NÃO for o Declarante)

IDENTIFICAÇÃO DO INVENTARIANTE¹

NOME
DOCUMENTO DE IDENTIDADE CPF E-MAIL
LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO DDD TELEFONE
BAIRRO CEP MUNICÍPIO: UF
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IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR² (se for o caso)

NOME
DOCUMENTO DE IDENTIDADE CPF E-MAIL
LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO DDD TELEFONE
BAIRRO CEP MUNICÍPIO: UF

HERDEIRO ADJUDICANTE³ (se for o caso)

NOME
DOCUMENTO DE IDENTIDADE CPF E-MAIL
LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO DDD TELEFONE
BAIRRO CEP MUNICÍPIO: UF

CESSIONÁRIO (se for o caso)

NOME
DOCUMENTO DE IDENTIDADE CPF E-MAIL
LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO DDD TELEFONE
BAIRRO CEP MUNICÍPIO: UF

IDENTIFICAÇÃO DO INVENTARIADO

NOME
CPF RG DATA DO ÓBITO

¹Exigível Escritura Pública de Inventariante para haver declaração do ITCMD (extrajudicial);
²Exigível quando a declaração do ITCMD ocorrer o trânsito em julgado da sentença de homologação da partilha (se bens e direitos carem em condomínio);
³Quando houver apenas um herdeiro ou quando os bens carem individualizados (cada herdeiro car com um bem especíco).

TERMO DE AUTORIZAÇÃO/OUTORGAÇÃO
AUTORIZO/OUTORGO, a pessoa abaixo identicada, a ATUAR e REPRESENTAR-ME no processo administrativo tributário de DECLARAÇÃO do ITCMD
junto à SEFAZ-AC. Concorda que a comunicação dos atos pelo endereço eletrônico cadastrado do declarante/outorgado é instrumento hábil e suciente para
acompanhar o andamento de todo o trâmite processual da declaração e, ainda:
Declaro que:
1. Estou ciente de que a falta de pagamento do imposto autoriza a inscrição do devedor nos serviços de proteção ao crédito, nos cadastros de protesto ou
inscrição em Dívida Ativa do Estado e ainda:
2. Autorizo o envio de informações e documentos relativos ao serviço solicitado a conta de e-mail fornecida no cadastro da plataforma do ITCMD on-line da
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Acre;
3. Estou ciente de que os e-mails a mim enviados pela SEFAZ-AC em decorrência do cadastramento desta Declaração do ITCMD serão considerados como
recebidos na data do seu envio, para todos os efeitos legais;
4. Assumo a responsabilidade pelo sigilo e utilização adequada das informações recebidas da SEFAZ-AC, como resultado dos serviços solicitados.

DADOS DA PESSOAAUTORIZADA/OUTORGARDAA DECLARAR
(natural ou jurídica)

NOME DA PESSOAAUTORIZADA/OUTORGADA
RG CPF/CNPJ E-MAIL
REPRESENTANTE LEGAL (se pessoa jurídica)
LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO DDD TELEFONE
BAIRRO CEP MUNICÍPIO: UF

Local e data:
Inventariante/Procurador/Adjudicante/Cessionário
OBS: assinatura digital ou rma reconhecida.

Estado do Acre DIVISÃO DO ITCMD/IPVA E TAXAS
DECLARAÇÃO MANUAL DE BENS/DIREITOS/OBRIGAÇÕES
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “CAUSAMORTIS” E DOAÇÃO - ITCMD

HERANÇA/SOBREPARTILHA
UTILIZÁVEL SOMENTE NAS HIPÓTESES EM QUE NÃO SEJA POSSÍVEL USAR DECLARAR NA PLATAFORMA ON-LINE

DECLARAÇÃO RTIFICADORA: ( ) NÃO ( ) SIM

SOBREPARTILHA: ( ) NÃO ( ) SIM Protocolo anterior

01 DADOS DO PROCESSO
( ) Via Administrativa Tabelionato de notas:
( ) Via Judiciário Nº do Processo:
02 DADOS DO DE CUJUS
Nome:
CPF: RG: Data do óbito / /
03 EXISTE MEEIRO ( ) Sim ( ) Não

Regime de casamento
( ) Comunhão Universal ( ) Separação total
( ) Comunhão Parcial ( ) União estável
( ) Participação nal nos aquestos

Nome do meeiro (a):
CPF: RG:
04 DADOS DO INVENTARIANTE
Nome:
CPF: RG:
End.: nº Compl.
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Bairro: Município: UF Tel.
e-mail:
05 DADOS DO PROCURADOR (se houver)
Nome:
CPF: RG:
End.: nº Compl.
Bairro: Município: UF Tel.
e-mail:

Estado do Acre HERDEIROS/BENEFICIÁRIOS
DIVISÃO DO ITCMD/IPVA E TAXAS ITCMD
ANEXO I - RELAÇÃO DE HERDEIROS/BENEFICIÁRIOS

Nº___ DADOS DO HERDEIRO - BENEFICIÁRIO
Nome:
CPF: RG:
End.: nº Compl.
Bairro: Município: UF Tel.
e-mail
Vínculo: ( ) lho(a) ( ) cônjuge ( ) pai ( ) mãe ( ) irmão(ã) ( )avô(ó) ( ) neto(a) ( ) tio(a) ( ) primo(a) ( ) testamenteiro

Nº___ DADOS DO HERDEIRO - BENEFICIÁRIO
Nome:
CPF: RG:
End.: nº Compl.
Bairro: Município: UF Tel.
e-mail
Vínculo: ( ) lho(a) ( ) cônjuge ( ) pai ( ) mãe ( ) irmão(ã) ( )avô(ó) ( ) neto(a) ( ) tio(a) ( ) primo(a) ( ) testamenteiro

Nº ___ DADOS DO HERDEIRO - BENEFICIÁRIO
Nome:
CPF: RG:
End.: nº Compl.
Bairro: Município: UF Tel.
e-mail
Vínculo: ( ) lho(a) ( ) cônjuge ( ) pai ( ) mãe ( ) irmão(ã) ( )avô(ó) ( ) neto(a) ( ) tio(a) ( ) primo(a) ( ) testamenteiro

Nº ___ DADOS DO HERDEIRO - BENEFICIÁRIO
Nome:
CPF: RG:
End.: nº Compl.
Bairro: Município: UF Tel.
e-mail

Estado do Acre
DIVISÃO DO ITCMD/IPVA E TAXAS

ANEXO II - REL

BENS/DIREITOS/OBRIGAÇÕES ITCMD
AÇÃO DE BENS/DIREITOS

NATUREZA DO BEM ( ) COMUM ( ) INDIVIDUAL
Tipo de ( ) Imóvel ( ) Imóvel ( ) Veículo ( ) Aplicação ( ) Ações ( ) Joias ( ) Semoventes ( ) outros bem/direito: urbano rural nanceira
Item nº__ Descrição Resumida
Valor deste bem/direito: R$ SEFAZ-AC - Valor da Avaliação: R$

NATUREZA DO BEM ( ) COMUM ( ) INDIVIDUAL
Tipo de ( ) Imóvel ( ) Imóvel ( ) Veículo ( ) Aplicação ( ) Ações ( ) Joias ( ) Semoventes ( ) outros bem/direito: urbano rural nanceira
Item nº__ Descrição Resumida
Valor deste bem/direito: R$ SEFAZ-AC - Valor da Avaliação: R$

NATUREZA DO BEM ( ) COMUM ( ) INDIVIDUAL
Tipo de ( ) Imóvel ( ) Imóvel ( ) Veículo ( ) Aplicação ( ) Ações ( ) Joias ( ) Semoventes ( ) outros bem/direito: urbano rural nanceira
Item nº__ Descrição Resumida
Valor deste bem/direito: R$ SEFAZ-AC - Valor da Avaliação: R$

NATUREZA DO BEM ( ) COMUM ( ) INDIVIDUAL
Tipo de ( ) Imóvel ( ) Imóvel ( ) Veículo ( ) Aplicação ( ) Ações ( ) Joias ( ) Semoventes ( ) outros bem/direito: urbano rural nanceira
Item nº__ Descrição Resumida
Valor deste bem/direito: R$ SEFAZ-AC - Valor da Avaliação: R$

ESTADO DO ACRE PARTILHA ITCMD
ANEXO III - PARTILHA DOS BENS DIREITOS
Orientações para preenchimento
1. Na coluna “bem nº” deverão ser relacionados os mesmos números e na mesma sequência dos bens/direitos que foram informados no formulário de BENS/
DIREITOS anteriormente preenchidos.
2. O somatório da partilha de cada bem sempre deverá resultar em 100%.
3. Na coluna “cônjuge meeiro” deverá ser informado a soma dos percentuais dos bens que já pertencem ao cônjuge mais os que serão recebi-
dos por este (caso este também seja herdeiro ou esteja recebendo doação). Os bens que já pertencem ao cônjuge dependem se estes são comuns ou indivi-
duais e do regime de casamento adotado ou se era união estável.
4. Nas colunas “herdeiro” inserir os mesmos números na mesma sequência que fora informado no formulário de herdeiros/beneciários preenchido anteriormente.
3. Será considerado doação o percentual recebido além do previsto em lei pelo cônjuge e pelos herdeiros.

Bem nº
PARTILHA DE BENS-DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Cônjuge meeiro Herdeiro 01 Herdeiro 02 Herdeiro 03 Herdeiro 04 Herdeiro 05 Herdeiro 06 Herdeiro 07 Herdeiro 08 Herdeiro 09 Herdeiro 10
01 % % % % % % % % % % %
02 % % % % % % % % % % %
03 % % % % % % % % % % %
04 % % % % % % % % % % %
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05 % % % % % % % % % % %
06 % % % % % % % % % % %
07 % % % % % % % % % % %
08 % % % % % % % % % % %
09 % % % % % % % % % % %
10 % % % % % % % % % % %
11 % % % % % % % % % % %
12 % % % % % % % % % % %
13 % % % % % % % % % % %
14 % % % % % % % % % % %
15 % % % % % % % % % % %
16 % % % % % % % % % % %
17 % % % % % % % % % % %
18 % % % % % % % % % % %

Data ___/____/_______
Declarante

ANEXO VII
DECLARAÇÃO ITCMD – INVENTÁRIO EXTRAJUDICIAL
Relação de documentos que devem, conforme o caso, serem anexados à declaração do ITCMD on-line (cópias legíveis em PDF):
– INVENTARIANTE
1.1 Cópia do Termo de nomeação de inventariante
1.2 Cópia do RG e/ou CPF
1.3 Comprovante de endereço atualizado
1.4 Número de telefone (preferencialmente com aplicativo whatsapp)
1.5 Endereço eletrônico válido
– DECLARANTE (no caso dos tabelionatos)
2.1 Autorização por quem de direito para preenchimento e envio da declaração do ITCMD, conforme anexo desta Portaria;
– INVENTARIADO
3.1 Cópia da certidão de óbito
3.2 Cópia da certidão de casamento, escritura pública de reconhecimento de união estável ou reconhecimento judicial;
3.3 Cópia do RG e CPF;
3.4 Cópia da última Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física – DIRPF ou declaração de isento de imposto de renda, disponível na
página da Receita Federal do Brasil, escrita e assinada pelo inventariante;
3.5 Cópia da sentença ou escritura pública que pôs m ao vínculo matrimonial, se o inventariado(a) for divorciado(a) na data do óbito, com partilha de bens,
se for o caso;
3.6 Comprovante de que houve a declaração do ITCMD pelo excedente à meação na partilha de bens (Súmula 116, STF), se aplicável;
3.7 Cópia da certidão de óbito dos pais do falecido, caso o cônjuge seja o único herdeiro;
– MEEIRO(A)
4.1 Cópia do RG e CPF;
4.2 Cópia da certidão de óbito, caso também seja falecido(a);
4.3 Cópia do comprovante de endereço atualizado, se vivo(a);
4.4 Cópia da certidão de óbito dos pais do falecido(a), caso o cônjuge seja o único herdeiro;
4.5 Cópia da sentença ou escritura pública que pôs m ao vínculo matrimonial, se o inventariado(a) for divorciado(a) na data do óbito, com partilha de bens,
se for o caso;
4.6 Comprovante de que houve a declaração do ITCMD pelo excedente à meação na partilha de bens (Súmula 116, STF), se aplicável;
4.7 Cópia da última Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física – DIRPF ou declaração de isento de imposto de renda, disponível na
página da Receita Federal do Brasil, escrita e assinada pelo inventariante;
4.8 Endereço eletrônico válido, se vivo.
– HERDEIROS VIVOS
5.1 Cópia do RG e CPF
5.2 Cópia da certidão de nascimento, união estável ou casamento, conforme o caso;
5.3 Cópia dos documentos que comprovem a emancipação de menores, se houver;
5.4 Cópia do comprovante de endereço atualizado;
– HERDEIROS PRÉ E PÓS-MORTOS
6.1 Cópia da certidão de óbito
5.2 Cópia da certidão de casamento, união estável ou nascimento, conforme o caso;
5.3 Cópia da certidão de nascimento, casamento ou união estável dos herdeiros por representação ou por transmissão;
5.4 Comprovante de endereço atualizado dos herdeiros por representação ou por transmissão;
5.5 Endereço eletrônico válido dos herdeiros por representação ou por transmissão;
– BENS IMÓVEIS
7.1 Cópia da matrícula atualizada do imóvel, urbano ou rural (certidão de inteiro teor/de matrícula do imóvel/escritura pública de aquisição/contrato de compro-
misso/promessa de aquisição/contrato particular de aquisição/contrato de nanciamento);
7.2 Cópia do boletim de cadastro imobiliário ou equivalente, se urbano;
7.3 Certidão emitida pela defesa civil municipal ou estadual para imóveis sujeitos a inundações e alagações (facultativo);
7.4 Cópia de avaliação particular (facultativo);
7.5 Declaração de Informação e Atualização Cadastral – DIAC, se rural;
7.6 Declaração de Informação e Apuração do ITR – DITR, se rural;
7.7 Cadastro Ambiental Rural – CAR, se rural;
7.8 Certicado de Cadastro do Imóvel Rural – CCIR; (obrigatório para imóveis cadastrados no INCRA);
7.9 Título de Domínio, se houver;
7.10 Termo de Concessão de Uso, se houver;
7.11 Documento de avaliação judicial, se existir.
7.12 Cópia de documento comprobatório da posse do imóvel (em se tratando de posse).
– BENS MÓVEIS
8.1 Veículos - documento de propriedade (Certicado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV);
8.2 Semoventes - declaração de vacinação pelo órgão competente ou documento que comprove quantidade, idade, raça e sexo;
8.3 Créditos a receber (bem móvel/valor monetário/créditos a receber) - Documento que corresponda à data de ocorrência do fato gerador do ITCMD e que
identique o crédito e seus elementos denidores;
8.4 Aplicações e investimentos - documento que corresponda à data de ocorrência do fato gerador do ITCMD e que identique o crédito e seus elementos
denidores;
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8.5 Depósitos bancários - documento que corresponda à data de ocorrência do fato gerador do ITCD e que identique o crédito, a instituição nanceira, número
de agência e conta bancária;
8.6 Participação societária na forma de ações de sociedade de capital aberto - certicado de ações ou extrato de posição acionária atualizado na data do fato gerado;
8.7 Participações societárias na forma de cotas de sociedade cooperativa - comprovante de titularidade das cotas de cooperado e do valor atualizado na data
do fato gerador;
8.8 Jazigos, embarcações, aeronaves e bens móveis em geral, (máquinas e equipamentos, títulos de clube e assemelhados, linha telefônica, joias, quadros,
objetos de arte, objetos de coleção etc.) - comprovante atualizado de propriedade do bem e sua identicação.
– MINUTA DE ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO
9.1 Minuta de escritura pública de inventário com plano de partilha, em PDF, assinada pelo tabelião ou terceiro com poderes por aquele nomeado.
– CESSÃO DE DIREITOS E RENÚNCIA
10.1 Havendo cessão de direitos ou renúncia de direitos hereditários, cópia de tais termos.
ANEXO VIII
DECLARAÇÃO ITCMD – INVENTÁRIO JUDICIAL – INVENTÁRIO E ARROLAMENTOS
Relação de documentos que devem, conforme o caso, serem anexados à declaração do ITCMD on-line (cópias legíveis em PDF):
– INVENTARIANTE
1.1 Termo de nomeação de inventariante
1.2 RG e/ou CPF
1.3 Comprovante de endereço atualizado
1.4 Número de telefone (preferencialmente com aplicativo whatsapp)
1.5 Endereço eletrônico válido
– DECLARANTE
2.1 Autorização por quem de direito para preenchimento e envio da declaração do ITCMD, conforme anexo desta Portaria, caso o declarante não seja o próprio
inventariante;
2.2 Procuração especíca assinada por todos os herdeiros/partes quando a declaração do ITCMD for enviada após o trânsito em julgado da sentença que
homologou a partilha.
– INVENTARIADO
3.1 Cópia da certidão de óbito
3.2 Cópia da certidão de casamento, escritura pública de reconhecimento de união estável ou reconhecimento judicial;
3.3 Cópia do RG e CPF;
3.4 Cópia da última Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física – DIRPF ou declaração de isento de imposto de renda,
disponível na página da Receita Federal do Brasil, escrita e assinada pelo inventariante;
3.5 Cópia da sentença ou escritura pública que pôs m ao vínculo matrimonial, se o inventariado(a) for divorciado(a) na data do óbito, com partilha de bens,
se for o caso;
3.6 Comprovante de que houve a declaração do ITCMD pelo excedente à meação na partilha de bens (Súmula 116, STF), se aplicável;
3.7 Cópia da certidão de óbito dos pais do falecido, caso o cônjuge seja o único herdeiro;
– MEEIRO(A)
4.1 Cópia do RG e CPF;
4.2 Cópia da certidão de óbito, caso também seja falecido(a);
4.3 Cópia do comprovante de endereço atualizado, se vivo(a);
4.4 Cópia da certidão de óbito dos pais do falecido(a), caso o cônjuge seja o único herdeiro;
4.5 Cópia da sentença ou escritura pública que pôs m ao vínculo matrimonial, se o inventariado(a) for divorciado(a) na data do óbito, com partilha de bens,
se for o caso;
4.6 Comprovante de que houve a declaração do ITCMD pelo excedente à meação na partilha de bens (Súmula 116, STF), se aplicável;
4.7 Cópia da última Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física – DIRPF ou declaração de isento de imposto de renda, disponível na
página da Receita Federal do Brasil, escrita e assinada pelo inventariante;
4.8 Endereço eletrônico válido, se vivo.
– HERDEIROS VIVOS
5.1 Cópia do RG e CPF
5.2 Cópia da certidão de nascimento, união estável ou casamento, conforme o caso;
5.3 Cópia dos documentos que comprovem a emancipação de menores, se houver;
5.4 Cópia do comprovante de endereço atualizado;
– HERDEIROS PRÉ E PÓS-MORTOS
6.1 Certidão de óbito
5.2 Certidão de casamento, união estável ou nascimento, conforme o caso;
5.3 Certidão de nascimento, casamento ou união estável dos herdeiros por representação ou por transmissão;
5.4 Comprovante de endereço atualizado dos herdeiros por representação ou por transmissão;
5.5 Endereço eletrônico válido dos herdeiros por representação ou por transmissão;
– BENS IMÓVEIS
7.1 Cópia da matrícula atualizada do imóvel, urbano ou rural (certidão de inteiro teor/de matrícula do imóvel/escritura pública de aquisição/contrato de compro-
misso/promessa de aquisição/contrato particular de aquisição/contrato de nanciamento);
7.2 Boletim de cadastro imobiliário ou equivalente, se urbano;
7.3 Certidão emitida pela defesa civil municipal ou estadual para imóveis sujeitos a inundações e alagações (facultativo);
7.4 Cópia de avaliação particular (facultativo);
7.5 Declaração de Informação e Atualização Cadastral – DIAC, se rural;
7.6 Declaração de Informação e Apuração do ITR – DITR, se rural;
7.7 Cadastro Ambiental Rural – CAR, se rural;
7.8 Certicado de Cadastro do Imóvel Rural – CCIR; (obrigatório para imóveis cadastrados no INCRA);
7.9 Título de Domínio, se houver;
7.10 Termo de Concessão de Uso, se houver;
7.11 Documento de avaliação judicial, se existir.
7.12 Documento comprobatório da posse do imóvel (em se tratando de posse).
– BENS MÓVEIS
8.1 Veículos - documento de propriedade (Certicado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV);
8.2 Semoventes - declaração de vacinação pelo órgão competente ou documento que comprove quantidade, idade, raça e sexo;
8.3 Créditos a receber (bem móvel/valor monetário/créditos a receber) - Documento que corresponda à data de ocorrência do fato gerador do ITCMD e que
identique o crédito e seus elementos denidores;
8.4 Aplicações e investimentos - documento que corresponda à data de ocorrência do fato gerador do ITCMD e que identique o crédito e seus elementos
denidores;
8.5 Depósitos bancários - documento que corresponda à data de ocorrência do fato gerador do ITCD e que identique o crédito, a instituição nanceira, número
de agência e conta bancária;
8.6 Participação societária na forma de ações de sociedade de capital aberto - certicado de ações ou extrato de posição acionária atualizado na data do fato gerado;
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8.7 Participações societárias na forma de cotas de sociedade cooperativa - comprovante de titularidade das cotas de cooperado e do valor atualizado na data
do fato gerador;
8.8 Jazigos, embarcações, aeronaves e bens móveis em geral, (máquinas e equipamentos, títulos de clube e assemelhados, linha telefônica, joias, quadros,
objetos de arte, objetos de coleção etc.) - comprovante atualizado de propriedade do bem e sua identicação.
– CESSÃO DE DIREITOS E RENÚNCIA
9.1 Havendo cessão de direitos ou renúncia de direitos hereditários, cópia de tais termos.
– SENTENÇA HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA – ARROLAMENTOS/ALVARÁ E ADJUDICAÇÃO
10.1 Cópia da folha de abertura do inventário (onde consta a data de distribuição dos autos);
10.2 Cópia das primeiras declarações;
10.3 Cópia do plano de adjudicação, plano de partilha ou petição sobre o qual haja sentença ou manifestação da PGE;
10.3 Cópia da sentença que homologou a partilha;
10.4 Cópia da certidão de trânsito em julgado da sentença;
10.5 Cópia do plano de partilha homologado;
10.6 Senha de acesso, caso esteja em segredo de justiça.
– INVENTÁRIO ORDINÁRIO
11.1 Cópia da folha de abertura do inventário (onde consta a data de distribuição dos autos);
11.2 Cópia das primeiras declarações;
11.3 Cópia do reconhecimento da união estável, se houve o reconhecimento no curso do inventário;
11.4 Cópia das últimas declarações, com plano de partilha;
11.5 Cópia do laudo de avaliação judicial ou pericial, se houver;
11.6 Cópia da memória de cálculo do contador/partidor judicial, se houver;
11.7 Cópia de decisões/despachos que ordenem a exclusão ou inclusão de bens, direitos e/ou obrigações;
11.8 Cópia de decisões intermediárias nos autos de inventário ou em outros que possam afetar a partilha e o cálculo do ITCMD como reconhecimento da união
estável, paternidades, obrigações do inventariado com terceiros;
11.9 Cópia de decisão interlocutória que autorize a venda de bem ou direito antes da sentença que homologue a partilha;
11.10 Senha de acesso, caso esteja em segredo de justiça.
ANEXO IX
CLASSIFICAÇÃO DOS BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES

TIPO SUBTIPO ESPÉCIE

IMÓVEIS

Rural

Chácara
Fazenda
Sítio
colônia
Seringal
Outros

Urbano

Apartamento
Garagem
Casa
Chácara
Flat

Galpão
Lote/terreno

Prédio/edicação
Quitinete

Sala comercial
Sobrado
Outros

MÓVEIS

Participação societária

Ações de sociedade de
capital aberto

Ações de sociedade de
capital fechado

Cotas de cooperativa
Cotas de sociedade

empresária
outras

Valor monetário

Aplicações
Investimentos

Créditos a receber
Precatórios

Depósito bancário
Dinheiro em espécie

Outros

Semoventes

Bovinos
Bubalinos
Equinos
Ovino
Suíno

Galináceos
Outros

OUTROS BENS MÓVEIS

Diversos Veículos (todos)
Motocicletas (todos)
Consórcios (não
contemplados)
Linhas telefônicas

Títulos de clube e ans
Joias

Quadros
Objetos de arte
Coleções
Jazigos

Embarcações
Aviões
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Carta de crédito
Seguros

FGTS/PIS/PASEP
Indenizações
Salários

Planos de previdência
Pensões
Outros

ANEXO X

DECLARO, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de propriedade ou posse de outro imóvel em todo o território nacional pertencente ao espólio do inventa-
riando abaixo identicado, fazendo jus a ISENÇÃO prevista no art. 4º, I, Lei Complementar 373/20.

Inventariado

CPF

Protocolo/Processo

Local e data
Inventariante, Procurador, Representante legal
ANEXO XI

DECLARO, sob as penas da lei, que todos os bens e direitos do espólio abaixo identicado são aqueles relacionados no processo de inventário e declarados
para a tributação do ITCMD, cujo valor total, deduzidas as obrigações, soma até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em todo o território nacional, fazendo jus
a ISENÇÃO prevista no art. 4º, II, Lei Complementar 373/20.

Inventariado

CPF

Protocolo/Processo

Local e data
Inventariante, Procurador, Representante legal

PADRÃO CONSTRUTIVO

CLASSE GRUPO PADRÃO
INTERVALO DE VALORES

Custos da Construção Civil no Acre, JANEIRO/2025
Mínimo Médio Máximo

1-RESSI -
DENCIAL

1.1-BARRACO
1.1.1- Padrão Rústico 0,060 0,090 0,120 R$ 125,11 R$ 187,67 R$ 250,22
1.1.2- Padrão Simples 0,132 0,156 0,180 R$275,24 R$325,29 R$ 375,33

1.1.1 MADEIRA
1.2.1-Padrão Rústico 0,360 0,420 0,480 R$ 750,66 R$ 875,77 R$ 1.000,88
1.2.2-Padrão Proletário 0,492 0,576 0,660 R$ 1.025,90 R$ 1.201,06 R$ 1.376,21

1.2 - CASA

1.2.1- Padrão Rústico 0,360 0.420 0,480 R$ 750,66 R$ 875,77 R$ 1.000,88
1.2.2- Padrão Proletário 0,492 0,576 0,660 R$1.025,90 R$ 1.201,06 R$ 1.376,21
1.2.3- Padrão Econômico 0,672 0,786 0,900 R$1.401,23 R$ 1.638,94 R$ 1.876,65
1.2.4- Padrão Simples 0,912 1,056 1,200 R$ 1.901,68 R$ 2.201,94 R$ 2.502,20
1.2.5- Padrão Médio 1,212 1,386 1,560 R$ 2.527,23 R$ 2.890,05 R$ 3.252,87
1.2.6- Padrão Superior 1,572 1,776 1,980 R$3.277,89 R$ 3.703,26 R$ 4.128,64
1.2.7- Padrão Fino 1,992 2,4366 2,880 R$ 4.153,66 R$ 5.079,47 R$ 6.005,29
1.2.8- Padrão Luxo Acima de 2,89

1.3 -
APARTAMENTO

1.3.1- Padrão Econômico 0,600 0,810 1,020 R$ 1.251,10 R$ 1.688,99 R$ 2.126,87

1.3.2 -
Padrão Simples

Sem elevador 1,032 1,266 1,500 R$ 2.151,90 R$ 2.639,83 R$ 3.127,76
Com Elevador 1,260 1,470 1,680 R$ 2.627,31 R$3.065,20 R$ 3.503,09

1.3.3-
Padrão Médio

SemElevador 1,512 1,746 1,980 R$ 3.152,78 R$ 3.640,71 R$ 4.128,64
ComElevador 1,692 1,926 2,160 R$ 3.528,11 R$ 4.016,04 R$ 4.503,97

1.3.4-
PadrãoSuperior

Sem Elevador 1,992 2,226 2,460 R$ 4.153,59 R$ 4.641,59 R$ 5.129,52
Com Elevador 2,172 2,406 2,640 R$ 4.528,99 R$ 5.016,92 R$5.504,85

1.3.5- Padrão Fino 2,652 3,066 3,480 R$ 5.529,87 R$ 6.393,13 R$ 7.256,39
1.3.6 – Padrão Luxo Acima de 3,49

2- COMERCIAL- SER-
VIÇO - INDUSTRIAL

2.1
ESCRITÓRIO

2.1.1 Padrão Econômico 0,600 0,780 0,960 R$ 1.251,10 R$ 1.626,43 R$ 2.001,76

2.1.2-
Padrão
Simples

Sem Elevador 0,972 1,206 1,440 R$ 2.026,79 R$ 2.514,72 R$ 3.002,64

Com Elevador 1.200 1,410 1,620 R$ 2.502,20 R$ 2.940,09 R$ 3.377,98

2.1.3-
Padrão
Médio

Sem Elevador 1,452 1,656 1,860 R$ 3.027,67 R$ 3.453,04 R$ 3.878,42

Com Elevador 1,632 1,836 2,040 R$ 3.403,00 R$ 3.828,37 R$ 4.253,75

2.1.4-
Padrão
Superior

Sem Elevador 1,872 2,046 2,220 R$ 3.903,44 R$ 4.266,26 R$ 4.629,08

Com Elevador 2,052 2,286 2,520 R$ 4.278,77 R$ 4.766,70 R$ 5.254,63

2.1.5- Padrão Fino 2,532 3,066 3,600 R$ 5.279,65 R$ 6.393,13 R$ 7.506,61

2.1.6 – Padrão Luxo Acima de 3,61

2.2 GALPÃO

2.2.1 – Padrão Econômico 0,240 0,360 0,480 R$ 500,44 R$ 750,66 R$ 1.00,88

2.2.2 – Padrão Simples 0,492 0,726 0,960 R$ 1.025,90 R$ 1.513,83 R$ 2.001,76

2.2.3- Padrão Médio 0,972 1,326 1,689 R$ 2.026,79 R$ 2.764,94 R$ 3.503,09

2.2.4 – Padrão Superior Acime de 1,69

3- ESPECIAL
3.1

COBERTURA

3.1.1 – Padrão Simples 0,060 0,120 0,180 R$ 125,11 R$ 250,22 R$ 375,33

3,1,2 – Padrão Médio 0,192 0,246 0,300 R$ 400,35 R$ 512.95 R$ 635,55

3.1.3- Padrão Superior 0,312 0,456 0,600 R$ 650,57 R$ 950,84 R$ 1.251,10
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ANEXO XIII
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE/PROCURADOR/INVENTARIANTE

NOME
DOCUMENTO DE IDENTIDADE CPF E-MAIL
LOGRADOURO (rua, avenida, praça, etc.)
NÚMERO COMPLEMENTO (apto, sala, bloco etc.) DDD TELEFONE
BAIRRO CEP MUNICÍPIO: UF
INVENTARIADO CPF
Nº DO PROCESSO/PROTOCOLO DATA

O contribuinte acima identicado, referente ao ITCMD de processo/protocolo acima identicado, REQUER:
Declara, sob as penas da lei, ser autêntica e verdadeira a documentação reproduzida em formato eletrônico, ora apresentada.
NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Contribuinte/Inventariante/Procurador

ANEXO XIV
RELAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS RURAIS COMPONENTES DO ATIVO DE PESSOA JURÍDICA

Informações complementares Declaração de ITCMD nº: _________/20_____

Empresa:

CNPJ:

Imóveis Rurais em nome da empresa

Dados do imóvel
Distribuição da área utilizada na
atividade rural
- Conforme DITR (em ha)

Nome/descrição Município UF Matrícula Área Total (ha) Valor total DITR

Distância ao
município
mais próx.
(km)

Qualidade
do acesso ao

imóvel

Produtos
vegetais

Pastagem
Reoresta
mento

ANEXO XV
RELAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS URBANOS - PESSOA JURÍDICA

Informações complementares Declaração de ITCMD nº: _________/202___
Empresa:
CNPJ:

Imóveis Urbanos em nome da empresa

Descrição Município UF Matrícula Insc. Mun. Área terreno (m²) Área constr. (m²)
Valor
contábil


